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LEI COMPLEMENTAR N° 451/2023 

Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar n° 159, de 24 de novembro de 
2007, que dispõe sobre o plano de cargos, 
carreira e vencimento dos servidores do 
Poder Executivo Municipal e dá outras 
providências. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná n°2E3r 
P  , em)) /li   /1)„C. 2.")

( -Funcionário O 

A Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, 
WALTER VOLPATO, Prefeito de 
Sarandi, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

Art. 1° Fica alterado o vencimento inicial do 
cargo de Auxiliar Administrativo, para R$ 2.631,94 (dois mil, seiscentos e 
trinta e um reais e noventa e quatro centavos), e alterado o Anexo I da Lei 
Complementar n° 159, de 24 de novembro de 2007, conforme Anexo I desta 
Lei, mantendo-se inalterado para os demais cargos. 

Art. 2°. Fica alterado o Grupo Ocupacional do 
cargo de Auxiliar Administrativo, que passará de Grupo Ocupacional-Auxiliar, 
para Grupo Ocupacional-Intermediário — Classe 01, conforme Anexo I desta 
Lei, mantendo-se inalterado para os demais cargos. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 26 de outubro de 2023. 

O 
Prefeito de Sarandi 
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ANEXO I 
CLASSE DE CARGOS COMUNS E ESPECÍFICOS DE PROVIMENTO ESPECÍFICO 

III- Grupo Ocupacional- Intermediário 

CARGO CÓDIGO DO CARGO TOTAL DE CARGA HORÁRIA H/S VENCIMENTO INICIAL 
VAGAS 

Auxiliar 260 200 40 R$ 2.631,94 
Administrativo 

LEI COMPLEMENTAR N° 451/2023 
Digitado pela servidora :Pollyanne Alves Tomai e Silva - Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 

2 / 2 



01/11/2023, 20:25 Município de Sarandi

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E6770220/03AFcWeA7Dan2K-MnNfbjIyBzH4FXniKnEcQh2ft-njMbsofmPkUFhthq5CfiU97qweT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

III- Grupo Ocupacional- Intermediário

CARGO CÓDIGO DO

CARGO

TOTAL DE

VAGAS

CARGA HORÁRIA

H/S

VENCIMENTO

INICIAL

Auxiliar

Administrativo

260 200 40 R$ 2.631,94

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 451/2023

Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº
159, de 24 de novembro de 2007, que dispõe sobre o
plano de cargos, carreira e vencimento dos servidores
do Poder Executivo Municipal e dá outras
providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu,
WALTER VOLPATO, Prefeito de Sarandi, sanciono a seguinte Lei, de
autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
 
Art. 1º Fica alterado o vencimento inicial do cargo de Auxiliar
Administrativo, para R$ 2.631,94 (dois mil, seiscentos e trinta e um
reais e noventa e quatro centavos), e alterado o Anexo I da Lei
Complementar nº 159, de 24 de novembro de 2007, conforme Anexo I
desta Lei, mantendo-se inalterado para os demais cargos.
 
Art. 2º. Fica alterado o Grupo Ocupacional do cargo de Auxiliar
Administrativo, que passará de Grupo Ocupacional-Auxiliar, para
Grupo Ocupacional-Intermediário – Classe 01, conforme Anexo I
desta Lei, mantendo-se inalterado para os demais cargos.
 
Art. 3ºEsta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Paço Municipal, 26 de outubro de 2023.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito de Sarandi
 
ANEXO -I
CLASSE DE CARGOS COMUNS E ESPECÍFICOS DE
PROVIMENTO ESPECÍFICO
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